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Gabinete do Senador Styvenson Valentim

EMENDA Nº         
(à PEC 37/2022)

Dê-se nova redação ao caput do inciso VII do caput do art. 144; e
acrescentem-se §§ 8º-A a 8º-C ao art. 144, todos da Constituição Federal, na forma
proposta pelo art. 1º da Proposta, nos termos a seguir:

“Art. 144. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
VII – guardas e polícias municipais;
..........................................................................................................................
§ 8º-A. Para fins do disposto no inciso VII do caput do art. 144

da Constituição Federal, ficam autorizados os municípios a alterar, mediante
lei, as nomenclaturas de suas Guardas Municipais para Polícias Municipais ou
equivalentes.

§ 8º-B. O preenchimento do quadro de servidores das polícias
municipais ou equivalentes será feito, exclusivamente, por meio de concurso
público ou da transformação dos cargos isolados ou dos cargos de carreira dos
atuais guardas municipais ou equivalentes.

§ 8º-C. Às guardas e polícias municipais são permitidos o policiamento
ostensivo comunitário e o exercício de ações de segurança urbana, excluída
qualquer atividade de polícia judiciária, e respeitadas as atribuições dos demais
órgãos de segurança pública previstas no caput deste artigo, sendo submetidas ao
controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo
129, inciso 7º, da Constituição Federal

................................................................................................................” (NR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Styvenson Valentim e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9179602414
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JUSTIFICAÇÃO

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em fevereiro de 2025, no
âmbito do Recurso Extraordinário 608.588, de autoria da Câmara Municipal de
São Paulo, que as guardas municipais podem atuar em ações de segurança
urbana, em cooperação com as polícias civis e militares, desde que respeitadas as
competências destes órgãos. As guardas municipais poderiam fazer policiamento
ostensivo e comunitário, e ainda realizar prisões em flagrante.

Em razão da decisão em tela, alguns municípios do país optaram
por transformar, mediante lei, a nomenclatura de suas guardas municipais para
polícias municipais ou equivalentes. Como exemplo, citamos as cidades paulistas
de São Bernardo do Campo, Ribeirão Preto, Vinhedo, além da própria capital, São
Paulo.

Tal possibilidade de mudança foi considerada inconstitucional pelo
Ministro Flávio Dino, em decisão monocrática, estabelecendo que não caberia aos
municípios trocar a nomenclatura de suas Guardas Municipais, em razão de não
haver expressa previsão constitucional.

A presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar esta proposta, que
data de 2022 (sendo, portanto, anterior à recente decisão do STF) para incorporar
o mais recente entendimento da Suprema Corte sobre o papel das guardas
municipais, e prever expressamente que os municípios possam nomeá-las como
polícias municipais ou equivalentes.

Sala das sessões, 9 de abril de 2025.

Senador Styvenson Valentim

Assinado eletronicamente, por Sen. Styvenson Valentim e outros
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